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MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICAVEL.

O Coédigo Tributario Nacional, que dé tratamento especifico no que tange a
aplicagcdo temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevé
que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve
se reduzir ou cancelar as multas aplicadas.

No presente caso, em que houve a aplicacdo da multa prevista no revogado
art. 35, II que se refere a san¢do pecunidria pelo ndo pagamento do tributo
devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverd ser feito em
relagcdo a penalidade pecuniaria do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior
(suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICÁVEL.
 O Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire - Relator
 EDITADO EM: 01/10/2014
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão nº. 2403-01.346, proferido pela Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento do CARF em 17 de maio de 2012, interpôs, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A decisão recorrida, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso voluntário do contribuinte, determinando o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e prevalência da mais benéfica. Segue abaixo a sua ementa:
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. Segundo a Portaria RFB 11.371/2007, o MPF poderia ser prorrogado por prazo de até 60 dias. MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Recurso Voluntário Provido em Parte
O apelo da Fazenda Nacional visa rediscutir a determinação do recálculo da multa de mora. Nesse ponto, apresenta dois acórdãos paradigmas, de nºs 2301-00.283 e 2401-00.120, assim ementados:
�CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 08.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização. JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de n° 3. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do sindicato na negociação. A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não tomou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art. 4° prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR. Recurso Voluntário Negado� (AC 2301-00.283). 
�SALÁRIO INDIRETO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. DECLARAÇÃO. VEDAÇÃO. DECADÊNCIA. I- De acordo com o artigo 34 da Lei nº 8212/91, as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas elo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal e lançamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. 2- A teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho é vedado ao Conselho afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento de inconstitucionalidade, seni que tenham sido assim declaradas pelos órgãos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de acordo com a Súmula n° 2 do 2° Conselho de Contribuintes. 3- Tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n"s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria. Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°). No caso, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e houve antecipação de pagamento. Aplicável, portanto, a regra do art. 150, § 4 ° do CTN.� (AC 2401-00.120). 
Observa que os acórdãos indicados como paradigmas, assim como o acórdão recorrido, foram proferidos após o advento da MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, e, portanto, a análise da matéria ocorreu à luz da alteração da redação do caput do art. 35 da Lei nº 8.212/91.
Ressalta que a hipótese em análise nos acórdãos paradigmas é idêntica a do acórdão recorrido, ou seja, o que se encontrava em julgamento era exatamente lançamento de contribuições devidas à Seguridade Social e se travou discussão acerca da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, do CTN, em virtude das alterações promovidas pela Lei nº 11.941 (fruto da conversão da MP nº 449/2008) no art. 35 da Lei n°8.212/91.
Assinala que, embora diante de situações semelhantes, o acórdão recorrido entendeu que deveria ser aplicada ao caso a retroatividade benigna, sob fundamento de que o art. 35, caput da Lei nº 8212/91 deveria ser observado e comparado com a atual redação emprestada pela Lei nº 11.941/09. Afirma que, como na atual redação há remissão ao art. 61 da Lei n° 9430/96, entendeu que o patamar da multa aplicada estaria limitado a 20%.
Pondera que os paradigmas, por outro lado, entenderam que o art. 35 da Lei n° 8212/91 deveria agora ser observado à luz da norma introduzida pela Lei nº 11.941/09, qual seja, o art. 35-A que, por sua vez, faz remissão ao art. 44 da Lei nº430/96.
Salienta que nos paradigmas a aplicação da retroatividade benigna na forma do art. 61, §2° da Lei nº 9.430/96 foi rechaçada de forma expressa.
Argumenta que a Lei nº 11.941/2009 (fruto da conversão da MP nº 449 de 2008), ao mesmo tempo em que alterou a redação do artigo 35, introduziu na Lei de Organização da Previdência Social o artigo 35-A (in verbis), a fim de instituir uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários previdenciários e respectivos acréscimos legais de forma similar à sistemática aplicável para os demais tributos federais.
�Art. 35-A - Nos casos de lançamento de oficio relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996".
Cita o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:
"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
Infere que, tratando-se de lançamento de oficio, pois não houve recolhimento espontâneo do tributo, a multa a ser aplicada é aquela prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Acrescenta que a tese encampada pelo acórdão recorrido no sentido de que há retroatividade benigna em razão do advento da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 11.941/2009) que conferiu nova redação ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, portanto, não merece prevalecer, pois a forma de cálculo ali defendida somente pode ser utilizada no caso em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso espontaneamente.
O Despacho nº 2400-209/2013 deu seguimento ao pedido em análise. 
O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazões.
Argumenta que ao contrário do que aduzido nas razões de recurso, não há qualquer indicação no FLD � Fundamentos Legais do Débito acerca da multa imposta no percentual de 24%, não havendo, sequer, menção à previsão atual da multa disciplinada pelas alterações promovidas pela Lei nº 11.941/09, que configura na nulidade do Auto de Infração nos termos da fundamentação supra.
Ressalta que, além de não restar prevista a penalidade aplicável, no presente caso, subsistindo a obrigação tributária objeto do Auto de Infração impugnado, deveria ser aquela prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, de acordo com a retroatividade da lei tributária mais benéfica, in verbis:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas à título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
Cita ainda o art. 61 da Lei Federal nº 9.430/96 que assim determina:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o ª 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
É o relatório.
 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator
O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
No presente caso, a obrigação tributária principal foi lançada acompanhada da multa prevista no art. 35, II da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha, à época, o no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Por certo o Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
Portanto, é Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A, I da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Saliento que, sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria, também, o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991.
Ou seja, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009).
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
Isso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor das multas aplicadas ao valor da multa prevista no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
 
 



(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire - Relator

EDITADO EM: 01/10/2014

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro
Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias
Sampaio Freire.

Relatorio

A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acdérdao n°. 2403-
01.346, proferido pela Terceira Turma Ordindria da Quarta Camara da Segunda Secdo de
Julgamento do CARF em 17 de maio de 2012, interpos, dentro do prazo regimental, recurso
especial de divergéncia a Camara Superior de Recursos Fiscais.

A decisao recorrida, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso
voluntario do contribuinte, determinando o recalculo da multa de mora, com base na redagao
dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei n°® 8.212/91 e prevaléncia da mais benéfica.
Segue abaixo a sua ementa:

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. Segundo a
Portaria RFB 11.371/2007, o MPF poderia ser prorrogado por
prazo de até 60 dias. MULTA DE MORA. PRINCIPIO DA
RETROATIVIDADE BENEFICA. ATO NAO
DEFINITIVAMENTE JULGADO. Conforme determinag¢do do
Codigo Tributario Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado,
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica. Recurso Voluntdrio Provido
em Parte

O apelo da Fazenda Nacional visa rediscutir a determinacdo do recélculo da
multa de mora. Nesse ponto, apresenta dois acordaos paradigmas, de n°s 2301-00.283 e 2401-
00.120, assim ementados:

“CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS
LANCADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo
Tribunal  Federal,, conforme entendimento sumulado, Sumula
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Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de
2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n
08.212 de 1991. Ndo tendo havido pagamento antecipado sobre
as rubricas lancadas pela fiscalizagdo, hda que se observar o
disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos
pela fluéncia do prazo decadencial parte dos fatos geradores
apurados pela fiscalizacdo. JUROS CALCULADOS A TAXA
SELIC. APLICABILIDADE. A cobran¢a de juros estd prevista
em lei especifica da previdéncia social, art. 34 da Lei n°
8.212/1991, desse modo foi correta a aplica¢do do indice pela
fiscalizagdo federal. No sentido da aplicabilidade da taxa Selic,
o Plenario do 2° Conselho de Contribuintes aprovou a Sumula
de n® 3. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES.
RELACAO  DE  CO-RESPONSAVEIS. DOCUMENTO
INFORMATIVO. A relagdo de co-responsaveis ¢ meramente
informativa do vinculo que os dirigentes tiveram com a entidade
em relagdo ao periodo dos fatos geradores. Ndo foi objeto de
andlise no relatorio fiscal se os dirigentes agiram com infragdo
de lei, ou violacdo de contrato social, ou com excesso de
poderes. Uma vez que tal fato ndo foi objeto do langamento, ndo
se instaurou litigio nesse ponto. Ademais, os relatorios de co-
responsaveis e de vinculos fazem parte de todos processos como
instrumento de informacdo, a fim de se esclarecer a composi¢do
societdria da empresa no periodo do langamento ou autuagdo,
relacionando todas as pessoas fisicas e juridicas, representantes
legais do sujeito passivo, indicando sua qualificagcdo e periodo
de atuacdo. O art. 660 da Instru¢cdo Normativa SRP n° 03 de
14/07/2005 determina a inclusdo dos referidos relatorios nos
processos  administrativo-fiscais. ~ PARTICIPACAO  NOS
LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM
DESACORDO COM A LEI ESPECIFICA. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. A parcela foi paga em
desacordo com a lei, pois ndo houve participagdo do sindicato
na negociagdo. A negativa do sindicato em participar, conforme
descrito pelo recorrente, ndo tomou legitimo o instrumento
realizado. Para solug¢do do caso, se entendesse a empresa ou os
trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participagdo nos
lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na
Consolidagdo das Leis do Trabalho CLT, além do que a propria
Lei n 10.101 em seu art. 4° prevé a forma de resolu¢do de
controvérsias relativas ao PLR. Recurso Voluntario Negado”
(AC 2301-00.283).

“SALARIO INDIRETO. CARTOES DE PREMIACAO PARCELA
DE INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
JUROS SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEL
DECLARACAO. VEDACAO. DECADENCIA. I- De acordo com
o artigo 34 da Lei n° 8212/91, as contribui¢bes sociais e outras
importancias arrecadadas elo INSS, incluidas ou ndo em
notificagdo fiscal e lancamento, pagas com atraso ficam sujeitas
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidag¢do e Custodia SELIC incidentes sobre o valor
atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel. 2- A
teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho
éwvedado ao Conselho-afastar a aplicagcdo ou deixar de observar



tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento
de inconstitucionalidade, seni que tenham sido assim declaradas
pelos orgaos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de
acordo com a Sumula n° 2 do 2° Conselho de Contribuintes. 3-
Tendo em vista a declara¢do da inconstitucionalidade do artigo
45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos
dos RE's n'"s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que
fora aprovada Sumula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria.
Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte ao da
ocorréncia do fato gerador, se ndo houve antecipagdo do
pagamento (CTN, ART. 173, 1); (b) Fato Gerador, caso tenha
ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).
No caso, trata-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo e houve antecipagdo de pagamento. Aplicavel,
portanto, a regra do art. 150, § 4 °do CTN.” (AC 2401-00.120).

Observa que os acordaos indicados como paradigmas, assim como o acordao
recorrido, foram proferidos apds o advento da MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, e, portanto, a analise da matéria ocorreu a luz da alteracdo da redag¢ao do caput do
art. 35 da Lei n® 8.212/91.

Ressalta que a hipotese em analise nos acordaos paradigmas ¢ idéntica a do
acordao recorrido, ou seja, 0 que se encontrava em julgamento era exatamente langamento de
contribuicdes devidas a Seguridade Social e se travou discussdo acerca da retroatividade
benigna, nos termos do art. 106, do CTN, em virtude das alteragdes promovidas pela Lei n°
11.941 (fruto da conversao da MP n°® 449/2008) no art. 35 da Lei n°8.212/91.

Assinala que, embora diante de situagdes semelhantes, o acorddo recorrido
entendeu que deveria ser aplicada ao caso a retroatividade benigna, sob fundamento de que o
art. 35, caput da Lei n° 8212/91 deveria ser observado e comparado com a atual redagdo
emprestada pela Lei n® 11.941/09. Afirma que, como na atual redagao ha remissao ao art. 61 da
Lei n° 9430/96, entendeu que o patamar da multa aplicada estaria limitado a 20%.

Pondera que os paradigmas, por outro lado, entenderam que o art. 35 da Lei
n° 8212/91 deveria agora ser observado a luz da norma introduzida pela Lei n°® 11.941/09, qual
seja, o art. 35-A que, por sua vez, faz remissao ao art. 44 da Lei n°430/96.

Salienta que nos paradigmas a aplicacdo da retroatividade benigna na forma
do art. 61, §2° da Lei n® 9.430/96 foi rechagada de forma expressa.

Argumenta que a Lei n° 11.941/2009 (fruto da conversdo da MP n° 449 de
2008), ao mesmo tempo em que alterou a redagdo do artigo 35, introduziu na Lei de
Organizacdo da Previdéncia Social o artigo 35-A (in verbis), a fim de instituir uma nova
sistematica de constitui¢ao dos créditos tributarios previdencidrios e respectivos acréscimos
legais de forma similar a sistematica aplicavel para os demais tributos federais.

“Art. 35-A - Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n° 9.430, de 1996".

Cita o inciso I do art. 44 da Lei n® 9.430/96, por sua vez, dispde o seguinte:
"Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as

seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de
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falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e
nos de declaracdo inexata.

Infere que, tratando-se de lancamento de oficio, pois ndo houve recolhimento
espontaneo do tributo, a multa a ser aplicada ¢ aquela prevista no art. 44 da Lei n® 9.430/96.

Acrescenta que a tese encampada pelo acérdao recorrido no sentido de que ha
retroatividade benigna em razdo do advento da MP 449/2008 (convertida na Lei n°
11.941/2009) que conferiu nova redacdo ao art. 35 da Lei n°® 8.212/91, portanto, ndo merece
prevalecer, pois a forma de calculo ali defendida somente pode ser utilizada no caso em que o
contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso espontaneamente.

O Despacho n° 2400-209/2013 deu seguimento ao pedido em anélise.
O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazoes.

Argumenta que ao contrario do que aduzido nas razdes de recurso, ndo ha
qualquer indicagdo no FLD — Fundamentos Legais do Débito acerca da multa imposta no
percentual de 24%, ndo havendo, sequer, mencao a previsao atual da multa disciplinada pelas
alteracdes promovidas pela Lei n° 11.941/09, que configura na nulidade do Auto de Infragdo
nos termos da fundamentagdo supra.

Ressalta que, além de ndo restar prevista a penalidade aplicavel, no presente
caso, subsistindo a obrigacdo tributaria objeto do Auto de Infracdo impugnado, deveria ser
aquela prevista no art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941/09, de
acordo com a retroatividade da lei tributaria mais benéfica, in verbis:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009).

Cita ainda o art. 61 da Lei Federal n® 9.430/96 que assim determina:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. §1° A multa de que
trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia
subsegqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento. §2° O percentual de multa a ser
aplicado fica limitado a vinte por cento. § 3° Sobre os débitos a
que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o “3°do art. 5° a partir do primeiro dia do
més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao
do pagamento e de um por cento no més de pagamento.”



E o relatério.

Voto

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator

O recurso cspecial preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele
tomo conhecimento.

No presente caso, a obrigacgdo tributaria principal foi langada acompanhada
da multa prevista 1o art. 35, Il da Lei n® 8.212, de 1991.

Ocorre que a MP n.° 449, de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 2009, ao
mesmio tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei n°® 8.212, de 1991, promoveu
nova sistematica de aplicagdo de multas.

Assim dispunha, a época, o no art. 35 da Lei n°® 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redacdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notifica¢do,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagcdo, (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999)

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:
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a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

Por certo o Cédigo Tributdrio Nacional, que da tratamento especifico no que
tange a aplicacdo temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevé que caso a
nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as
multas aplicadas, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo» desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."

Portanto, ¢ Indubitavel a aplicacdo da multa benéfica, conforme disciplina do
art. 106, 11, “c” do CTN.

O ponto submetido a apreciacao deste colegiado resume-se em definir como
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regéncia normativa.

Ante o exposto e em decorréncia da alteragdo legislativa, o acérdao recorrido
optou por aplicar a regra contida no art. 32-A, [ da Lei n.° 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e(Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que, integralmente pagas, no caso de falta de entrega da



declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

Saliento que, sob a égide da sistematica anterior a MP n.° 449, de 2008, a
constatacao pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaracdo inexata ensejaria, também,
o direito de aplicagdo da multa do art. 32, § 5° da Lei 8.212, de 1991, que poderia
corresponder a 100% do valor relativo as contribuigdes ndo declaradas, limitada aos valores
previstos no art. 32, § 4°. da Lei 8.212, de 1991.

Ou seja, caso se verificasse, além da declaragcdo incorreta, a existéncia de
tributo niio recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidéncia da multa prevista na redacdo
anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisoria n® 449, de 2008)
(Revogado pela Lei n® 11.941, de 2009).

Vé-se, pois, na sistematica revogada, a existéncia de multas diversas para
fatos geradores igualmente distintos e autdnomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem
natureza de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria e, portanto, constituird o proprio
crédito tributdrio, ndo guardando vinculagdo com a obrigagdo principal de pagamento do
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecunidria que decorre do
nao recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, IL.

Entendo que na atual sistemadtica, nos casos de langamento de oficio, t€ém-se
uma unica multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissdo expressa ao art.
44 da Lein® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:

“Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”

Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente
do langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se nao duplicada), e visa apenar, de forma
conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a ndo apresentacao
da declaragdo ou a declaragdo inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir
uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicagdo da multa prevista no revogado
art. 35, II que se refere a san¢do pecuniaria pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de
lei, o cotejo da multa mais benéfica devera ser feito em relagdo a penalidade pecuniéria do art.
44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.

Isso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso
especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor das multas aplicadas ao valor da multa
prevista no art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Elias Sampaio Freire
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